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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 140/2022. 

Concede licença premio, ao servidor público 
municipal ANTÔNIO SÍLVIO FERREIRA GRAMA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 04/05/2022 a 31/07/2022, ao 

servidor público municipal ANTÔNIO SÍLVIO FERREIRA GRAMA, efetivo, ocupante do 
cargo de Professor 20h Nível li Classe Ili , lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

conforme a Lei Municipal Nº 1461 , de 26/1 2/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 
Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 04/05/2022 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 25 de maio de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 142/2022. 

Concede licença Funera l a servidora pública 
municipal , ALINE MACEDO PEREIRA 
CARDOSO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva ALINE 
MACEDO PEREIRA CARDOSO, por motivo de falecimento de seu Pai "José Pereira" a 
partir de 06/04/2022 a 13/04/2022, fica rá afastada do cargo de Professor 40h Nível 11 

Classe IV lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 
26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

06/04/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 143/2022. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal , ANDRÉA MACEDO PEREIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/1 2/2018, e, 

RESO L VE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva 
ANDRÉA MACEDO PEREIRA, por motivo de falecimento de seu Pai "José Pereira" a 
partir de 06/04/2022 a 13/04/2022, fica rá afastada do cargo de Professor 40h Nível 1 

Classe Ili lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 
26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

06/04/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 25 d 

JA 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 144/2022. 

Concede licença matrimonial, a servidora pública 
municipal, FABIANA SANTIAGO MATOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, e, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença matrimonial, a partir 01/04/2022, a 08/04/2022, a 

servidora pública municipal FABIANA SANTIAGO MATOS, efetiva, ocupante do cargo de 
Professor 40h Nível li Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme o 
que dispõe à Lei nº 1459 Art. 101 lnc. IV, de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 09/04/2022, para reassumir 
o exercício do cargo. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

01/04/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 25 de 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 145/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 

municipal, LUCINÉIA DOS SANTOS ANDREZA 
REIS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1459 de 26/1 2/2018, e, 

CONSI DERANDO o Atestado Médico com a data de 14/04/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 

LUCINÉIA DOS SANTOS ANDREZA REIS com início em 13/04/2022, com término em 
09/1 0/2022 contratada, no cargo de Professor 20h lotada na Secretaria Municipa l de 

Educação, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 10/10/2022, 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 13/04/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 25 ~ aio de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 146/2022. 

Concede licença para acompanhamento familiar, 
ao servidor público municipal, UBIRAJARA DA 
SILVA GALO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico em 25 de abril de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

25/04/2022 a 24/05/2022 o servidor público municipa l UBIRAJARA DA SILVA GALO 
efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se 

a data de 25/04/2022, revogando-se os efeitos contrários. 

Reg istre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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